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poderão as autoridades julgadoras, em 
decisão fundamentada, reduzir ou mesmo 
relevar as penalidades cabíveis". Apenas 
o pagamento do tributo em caso algum 
será dispensado (dispositivo, parágrafo 
único) . 

Acordam, pois, os Juízes da Primeira 
Cumara Civil do Tribunal de Alçada, por 
unanimidade de votos, dar provimento ao 
recurso de ofício, a fím de declarar pro-

cedente, em parte, o executivo físcal mo
Vido pela Fazenda do Estado contra An
tÓllio Teixeira de Almeida, fícando êste 
condenado ao pagamento do impôsto re
clamado, sem a multa, pagando ainda as 
custas, em proporção. 

São Paulo, 28 de março de 1960. -
D/mas R. de Almeida, presidente sem 
voto - Adriano Marrey, relator - Aze
vedo Franceschini - J. G. R. Alckmin. 

rMPÔSTO DE TRANSMISSÃO - HERDEIRO RESIDENTE NO ES
TRANGEIRO 

- É legítima a cobrança majorada do impôsto de transmis
são "causa-mortis" quando o herdeiro ou legatário residir no 
estrangeiro à época da abertura da sucessão. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL 

Emma Erna Gerda Cecilia Schroder versus PrefeItura do Distrito Federal 
Agravo de instrumento n.o 11.885 - Relator: Sr. Desembargador 

MIGUEL MARIA DE SERPA LOPES 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes au
tos de Agravo de Instrumento nUmero 
11.885, em que é Agravante - Emma 
Erna Gerda Cecilia Schroder e Agravada 
- a Prefeitura do Distrito Federal; 

Acordam os Juízes da Oitava Câmara 
Cível, por uninimidade, em negar provi
mento ao recurso. 

I - Agrava-se da decisão certificada a 
fls. 22v., homologatória do cálculo do 
impôsto sucessório procedido no inventá
rio de Erna Cecelia Thun Krueger, por 
se impugnar a taxa adIcional de 5S:, re
sultante do art. 9.° parágrafo único do 
Decreto n.o 8.303, de 6-12-1945, por fôrça 
do qual se o herdeiro ou legatário, ao 
abrir-se a sucessão, residir fora de ter
ritório da República, não sendo em ser
viço público da União, dos Estados ou 
dos Municípios, mais ... 5%. 

Entende o agravante não ser devido 
êsse aumento de taxa, em primeiro lu-

gar, porque visa patentemente uma ta
xação relativa à transferência de valôres 
para o estrangeiro, matéria que, seja em 
face da Constituição de 1934, seja em 
face da 1937, era de exclusiva competên
cia da União Federal; em segundo lugar, 
admitida que fôsse a exigIbilidade legal 
dessa taxa, uma circunstância de fato a 
limitaria tâo só ao herdeiro Arnth Kru
ger não compreendendo a inventariante, 
2. qual é residente e domiciliada no Brasil 
cesde 29 de maio de 1949, circunstância 
caracterizada pelas seguintes provas: 

l.0) desembarcou nesta capital em 
29-5-49, tendo recebido a carteira perma
nente em 7-3-1960, dando-a como residen
te à rua Bulhões Carvalho número 77, 
apto 803; 

2.0
) a 17-5-1950 foi decretado o seu di

vórcio na Alemanha, em cujo processo se 
declarou ser ela residente no Rio de Ja
m'iro, na citada rua e número; 
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3.°) deferimento do seu pedido de 
opção de nacionalidade julgado em 
22-6-1951, do· qual consta sua residência 
no Rio de Janeiro; 

4.°) residindo com sua mãe aqui nesta 
cidade à rua Bulhões de Carvalho, teve 
necessidade de com ela viajar com des
tino à Alemanha, por motivo de saúde 
de sua genitora, onde esta veio a fale
cer em 30-10-1951, tendo a agravante re
gressado ao Brasil em meados de 1954 
desembarcando nesta Capital em 8 de 
st:tembro do referido ano, onde tem per
manecido até a presente data. 

Entende que, por isso, não lhe pode ser 
imposta a taxação de 5% porquanto, 
apesar de estar residindo no estrangeiro 
no momento da morte de sua genitora, 
contudo, por ocasião da morte da "de 
cujus", ainda não havia bens a inventa
nar porquanto os seus direitos pendiam 
ainda de reconhecimento, e só após êsse 
reconhecimento é que se procedeu à 
abertura do inventãrio. 

Finalmente, a lei fiscal visou a resi
dência definitiva no estrangeiro e não 
a simples residência temporária. 
li - Expostos, assim, os fatos e o di

reito pretendido pela agravante resUlta 
de tudo isto uma conseqüência inelutã
vel: a lei fiscal, apenas, atribuiu uma 
taxa de impôsto diferente, elevada de 
570, para o herdeiro residente no e:o:tran
geiro, na época da abertura da sucessão. 
Não hã nesse dispositivo o menor cho-

que com o sistema constitucional quer o 
vigente quer os anteriores resultantes da 
Constituição de 1934 e 1937. Se. com 
essa elevação do impôsto visou-se defen
der a transferência de valôres nacionais 
para o estrangeiro, nada indica que, as
sim, o tivesse sido, que o legislador cons
tituinte tivesse procedido com essa inten
ção. No fundo o que existe realmente é 
uma forma de cobrança de impêsto e 
nada mais. 

O que a lei fiscal exige não é o requi
sito do domicílio, mas pura e simples
mente o da residência, e esta se encon
tra perfeitamente caracterizada em face 
do. própria exposição dos fatos manifes
tada pela agravante. Em relação ao fato 
de se tratar de uma situação que desa
p!.receu com o perpassar do tempo, pou
co influi, pois a lei declara expressa
mente caber a elevação de 5% quando 
"ao abrir-.se a sucessão". o herdeiro re
sidir fora do território da República no 
l!lomento da abertura da sucessão, que 
se caracteriza não pela abertura do iJ;l
vfntãrio senão pelo simples fato da mor
te do "de cajus". Por tais fundamentos, 
nego provimento ao recurso .. 

RiO de Janeiro, 7 de julho de 1959. 
Dr. Miguel Maria de Serpa Lopes, Pre
sidente e Relator. - Moacyr Rebello 
Horta. - Antônio Marins Peixoto. -
Ciente, 22-7-59. - Maurício Eduardo 
Rabello. 

IMPôS TO DE TRANSMISSÃO - INVENTÁRIO - HONORÁRIOS 
DE ADVOGADO 

- Os honorários de advogado, contratado para a defesa de 
todos os herdeiros, nos inventários, não podem ser deduzidos 
do monte-mor, para o efeito do cálculo do impôsto de transmissão 
causa mortis. 

TRmUNAL DE JUSTIÇA DE SAO PAULO 

Estado de São Paulo versus Espólio de Francisca de Marco GaUi 
Recurso de R-=vista n.O 95.773 - Relator: Sr. Desembargador 

CAMPOS GOUVÊA 

ACÓRDÃO 
-.-.-' ___ •• '""I"f ..... __ • 

Vistos, relatados e discutidos êstes au-

tos de recurso de revista n.o 95.773, da 
comarca de Campinas, em que são re
corrente a Fazenda do Estado e recorrl-




